[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0086-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, efetue estudos para apresentar uma legislação que institua o chamado Programa “Adote um Recinto”, destinado à construção, reforma, adaptação e manutenção permanente da estrutura física dos recintos que alojam os animais, bem como os demais locais do Bosque Municipal de Garça.  
Poderá assim a pessoa física ou jurídica que adotar o recinto responsabilizar-se a pela construção, reforma, adaptação e manutenção de suas instalações com o emprego de recursos próprios, materiais e mão de obra, bem como do espaço ajardinado entre o local ou recinto adotado e o público. Ainda, toda construção, reforma, adaptação e manutenção das instalações dos recintos, deverão seguir as normas estabelecidas pela equipe técnica do Bosque Municipal, ficando proibido executar projetos que não sejam definidos pelo Poder Público Municipal. Em contrapartida, ficariam as pessoas físicas ou jurídicas adotantes, durante a vigência do contrato de adesão, permitida a colocação, no local, de placa indicativa com os seguintes dizeres: ESTA EMPRESA (OU PESSOA FÍSICA) ADOTA ESSE RECINTO. A intenção é que surjam intervenções integradas a paisagem presente, respeitando a Lei Federal No. 7.153, de 14 de dezembro de 1983 e a Instrução Normativa No. 4, de 4 de março de 2002 do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, que dispõe sobre a adequação do Zoológico a legislação, expansão do plantel, melhora das condições de alojamento das espécimes cativas, através de reformas e ou construção de novos recintos.
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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